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ECONOMIA Acordo. O INSS e a Caixa firmaram Termo de Compromisso para suspender a comercialização de seguro prestamista vin-
culado às operações de empréstimo consignado oferecidas a aposentados e pensionistas. O acordo visa assegurar a defe-
sa dos interesses dos beneficiários do INSS e a observância integral da legislação na contratação de crédito consignado.

As expectativas do merca-
do financeiro para os princi-
pais indicadores de 2025 fica-
ram estáveis na edição desta 
segunda-feira (10/11) do Bo-
letim Focus, divulgada sema-
nalmente pelo Banco Central. 
A mediana para o crescimen-
to do PIB neste ano segue 
em 2,16%, com projeções de 
1,78% para 2026, 1,88% para 
2027 e 2% em 2028. O pano 
de fundo é uma economia 
que, após avanço de 0,4% no 
segundo trimestre, impulsio-
nada por serviços e indústria, 
encerrou 2024 com alta de 
3,4%, quarto ano seguido de 
expansão e melhor desempe-
nho desde 2021 (4,8%).

Do lado de preços, o Fo-
cus manteve a inflação oficial 
(IPCA) estimada em 4,55% 
para 2025, acima do teto de 
4,5% da meta definida pelo 
Conselho Monetário Na-
cional (meta central de 3%, 
com intervalo de ±1,5 p.p.). 
Para 2026, a projeção tam-
bém permaneceu em 4,2%, 
e para 2027 e 2028, em 3,8% 

e 3,5%, respectivamente. A 
leitura ocorre após o IPCA 
de setembro registrar alta de 
0,48% pressionada pela conta 
de luz, acumulando 5,17% em 
12 meses, segundo o IBGE.

A política monetária per-
manece no centro das aten-
ções. Na semana passada, o 
Copom manteve a taxa Selic 
em 15% ao ano, avaliando 
que a combinação de inflação 
acima da meta e desaceleração 
da atividade recomenda cau-
tela prolongada, e sem descar-
tar eventual alta “caso julgue 
apropriado”. O Banco Central 
voltou a citar o ambiente ex-
terno incerto, sobretudo pela 
conjuntura e pela política eco-
nômica nos Estados Unidos, 
com reflexos nas condições 
financeiras globais. Nas proje-
ções do Focus, a Selic termi-
na 2025 em 15% e recua para 
12,25% em 2026, 10,5% em 
2027 e 10% em 2028. No câm-
bio, a mediana das estimativas 
aponta dólar a R$ 5,41 no fim 
de 2025 e a R$ 5,50 no encer-
ramento de 2026.

Mercado mantém projeções 
para 2025 com PIB em 
2,16% e Selic a 15%

O teto do INSS, 
que baliza o va-
lor máximo dos 
benefícios e das 
contribuições, 
está projetado 

para avançar de 
R$ 8.157,41 para 
R$ 8.537,55, caso 
se confirme a va-
riação estimada

O Projeto de Lei Orça-
mentária Anual enviado ao 
Congresso considera um 
reajuste de 4,66% para apo-
sentadorias e pensões do 
INSS com valor acima do 
salário mínimo em 2026. 
O percentual corresponde 
à estimativa do INPC para 
2025 e servirá de referên-
cia até 9 de janeiro de 2026, 
quando o IBGE divulgará o 
índice oficial acumulado e 
o governo confirmará, en-
tão, o índice definitivo de 
correção. Pela mesma ló-
gica, o teto do INSS, que 
baliza o valor máximo dos 
benefícios e das contribui-
ções, está projetado para 
avançar de R$ 8.157,41 
para R$ 8.537,55, caso se 
confirme a variação esti-
mada. Hoje, 12,1 milhões 
de beneficiários recebem 
acima do piso, enquanto 
28,3 milhões recebem até 
um salário mínimo, segun-
do o INSS.

Para quem ganha exata-
mente o piso previdenciário, 
o reajuste seguirá a política 
de valorização do salário 
mínimo. O PLOA estima 
que o mínimo nacional pas-
se de R$ 1.518 para R$ 1.631 
em 2026, alta de 7,45%, cál-
culo que combina a inflação 

medida pelo INPC em 12 
meses até novembro do ano 
anterior e a variação do PIB 
de dois anos antes, limita-
da a 2,5% pela regra fiscal. 
Para os anos seguintes, as 
projeções enviadas ao Con-
gresso apon-
tam R$ 1.725 
em 2027, 
R$ 1.823 em 
2028 e R$ 
1.908 em 
2029, sempre 
sujeitos à re-
visão confor-
me a inflação 
e o cresci-
mento efeti-
vos. O valor 
do salário 
mínimo é o 
piso legal de 
aposentado-
rias, pensões, 
auxílios por 
incapacidade 
e do BPC, o 
que explica seu impacto di-
reto sobre o gasto obrigató-
rio do Executivo.

Do ponto de vista do flu-
xo de pagamentos, o calen-
dário oficial do INSS para 
2026 ainda será divulgado. 
Tradicionalmente, os be-
neficiários que recebem até 
um salário mínimo passam 

a ver o novo valor nos úl-
timos dias úteis de janeiro, 
enquanto os pagamentos 
para quem recebe acima do 
piso costumam ser credi-
tados a partir do primeiro 
dia útil de fevereiro. A con-

firmação do 
índice de rea-
juste de be-
nefícios aci-
ma do piso, 
no entanto, 
d e p e n d e r á 
do INPC fe-
chado que o 
IBGE publi-
cará em 9 de 
janeiro, ali-
nhando a fo-
lha do INSS 
ao dado ofi-
cial.

A proje-
ção de 4,66% 
para o INPC 
está em linha 
com a grade 

de parâmetros macroeco-
nômicos da Secretaria de 
Política Econômica, atua-
lizada em setembro. Em 
paralelo, o governo res-
salta que as estimativas 
podem ser revistas diante 
do comportamento dos 
preços no fim do ano. Em 
2024, o PIB cresceu 3,4% 

e a economia manteve o 
quarto ano seguido de ex-
pansão, enquanto a infla-
ção ao consumidor voltou 
a acelerar pontualmente 
em setembro de 2025 devi-
do à energia elétrica. Esse 
pano de fundo reforça a 
sensibilidade do orçamen-
to a variáveis como infla-
ção e atividade, sobretudo 
porque o salário mínimo 
funciona como âncora 
para benefícios previden-
ciários e assistenciais.

Para o aposentado, a 
combinação de reajuste do 
piso com a correção pelo 
INPC tende a preservar o 
poder de compra, ainda que 
a trajetória de preços deter-
mine o ganho real. Para as 
contas públicas, cada real 
acrescido ao mínimo e aos 
benefícios vinculados pres-
siona a despesa obrigatória, 
exigindo contrapartidas no 
esforço fiscal. Na prática, 
o debate orçamentário de 
2026 continuará a equili-
brar a política de valori-
zação do salário mínimo, 
a correção dos benefícios 
acima do piso e o compro-
misso com a sustentabilida-
de fiscal, todos dependentes 
do dado-chave que o IBGE 
divulgará em janeiro.

Governo projeta reajuste de 4,66% 
para benefícios do INSS acima do piso
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O Banco Central anun-
ciou nesta segunda-feira 
(10/11) um novo arcabou-
ço para as negociações com 
criptoativos e para a criação 
de prestadoras de serviços 
de ativos virtuais no país. As 
regras, que passam a valer 
em 2 de fevereiro de 2026, 
buscam reduzir brechas para 
golpes, fraudes e lavagem de 
dinheiro ao submeter o se-
tor à autorização e à super-
visão direta da autarquia. A 
apresentação foi feita pelo 
diretor de Regulação, Gil-
neu Vivan, e pelos chefes 
de departamento Mardilson 
Queiroz (Regulação do Sis-
tema Financeiro) e Ricardo 
Moura (Regulação Pruden-
cial e Cambial).

Pelo modelo, qualquer 
instituição que pretenda 
atuar como prestadora de 
serviços de ativos virtuais 
(PSAV), intermediária, cus-
todiante ou corretora, terá de 
solicitar autorização formal 
antes de iniciar operações. 
O capital mínimo exigido 
varia de R$ 10,8 milhões a 
R$ 37 milhões, conforme o 
conjunto de atividades ofer-
tadas. “Essas empresas pas-
sam a estar sob autorização 
do Banco Central, sujeitas a 
todo nosso processo de su-
pervisão e acompanhamen-

to. O objetivo é trazer muito 
mais confiança e proteção ao 
usuário do sistema financei-
ro”, afirmou Vivan.

As empresas já em ativida-
de terão um prazo de nove 
meses para demonstrar 
aderência às novas exigên-

cias. Quem não cumprir 
os requisitos até novembro 
de 2026 deverá encerrar 
operações em até 30 dias e 
comunicar os clientes para 
transferência dos ativos a 
instituições autorizadas. 
Além das PSAVs, bancos 

múltiplos, comerciais, de 
investimento e de câmbio, 
assim como DTVMs e cor-
retoras de câmbio, também 
poderão operar no segmen-
to. Grupos estrangeiros de-
verão constituir entidade 
no Brasil, migrar a base de 

clientes para a subsidiária 
local e, igualmente, obter 
autorização do BC.

Limites
Parte relevante das ativi-

dades com cripto passa a ser 
tratada como operação de 
câmbio, incluindo compra, 
venda ou troca de ativos vir-
tuais referenciados em moe-
da fiduciária (stablecoins), 
pagamentos ou transferên-
cias internacionais com crip-
to, transferências decorren-
tes de uso internacional de 
cartão e remessas de/para 
carteiras autocustodiadas. O 
BC limitou a US$ 100 mil o 
pagamento ou transferên-
cia internacional em que a 
contraparte não seja auto-
rizada a operar no mercado 
de câmbio. Para stablecoins, 
o regulador vetou modelos 
baseados em “algoritmos 
como controle do lastro”, en-
durecendo o padrão de refe-
rência e governança. Vivan 
destacou ainda que tributação 
permanece sob competência 
da Receita Federal: “Quem vai 
definir qual transação e em 
que situação tem cobrança de 
tributo é a Receita”. A partir 
de 4 de maio de 2026, passa a 
ser obrigatória a prestação de 
informações ao BC sobre ope-
rações de câmbio e de capitais 

estrangeiros no país quando 
houver uso de cripto, amplian-
do a rastreabilidade e o moni-
toramento macroprudencial.

Governança
As prestadoras terão de 

implementar mecanismos de 
prevenção a manipulação de 
preços e uso de informação 
privilegiada, aprimorar pa-
drões de proteção de dados, 
realizar testes de estresse e res-
ponder integralmente por per-
das causadas por negligência. 
A norma também exige segre-
gação patrimonial entre recur-
sos próprios e dos clientes. 

O endurecimento regulató-
rio ocorre no bojo do “marco 
regulatório dos criptoativos”, 
sancionado em dezembro de 
2022 e vigente desde junho 
de 2023, que designou o BC 
como regulador do mercado. 
A pauta ganhou tração adicio-
nal após o ataque cibernético 
que gerou prejuízos superiores 
a R$ 800 milhões a instituições 
financeiras, em que parte dos 
recursos desviados teria sido 
convertida em criptomoedas, 
estratégia recorrente para difi-
cultar rastreamento e repatria-
ção. Nos últimos dois meses, o 
BC anunciou medidas suces-
sivas para reforçar a seguran-
ça do sistema e conter infiltra-
ção do crime organizado.

Banco Central aperta o cerco
e endurece regras para cripto no Brasil

As normas entram em vigor em 2 de fevereiro de 2026 e miram fraudes, golpes e lavagem. As prestadoras terão de pedir licença ao BC

O objetivo do BC é trazer confiança e proteção ao usuário do sistema financeiro

EFATA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA - CNPJ: 54.899.748/0001-05
Torna público que requereu à Autarquia Municipal de Meio Ambiente – AMMA a Licença Previa (LP) e Licença de Instalação (LI) 
para construção de uma residência unifamiliar localizada no Loteamento Terras Alphaville Ceará 04, Alameda Arpoeiras, Qua-
dra P4, Lote 05 - Cidade Alpha, Eusébio-CE. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções 
de Licenciamento da AMMA no qual esta publicação é parte integrante.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 24/2025 - ASSEMBLEIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA DE DESFILIAÇÃO DO SINDI- 
CATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
JUAZEIRO DO NORTE – CE DA CSP CONLUTAS E DE 
FILIAÇÃO À OUTRA CENTRAL SINDICAL. O Sindicato dos 

Servidores Públicos Municipais de Juazeiro do Norte – CE, organização sindical legalmente constituída, 
com registro junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, conforme processo nº 24000.004161/90-15, por meio 
de seu Presidente, no uso de suas atribuições estatutárias, em especial, o que disciplina o inciso 'IX' do art. 23 e 
a alínea 'e' do parágrafo 1º do art. 26 do Estatuto Social do SISEMJUN, CONVOCA todos os Servidores de 
Provimento Efetivo do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Município de Juazeiro do Norte – CE, das 
Autarquias e das Fundações Públicas Municipais, devidamente Sindicalizados, para ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA DE DESFILIAÇÃO DO SISEMJUN DA CSP CONLUTAS E DE FILIAÇÃO À OUTRA 
CENTRAL SINDICAL, a ser realizada quarta-feira, dia 26 de Novembro de 2025, às 09h, em primeira 
convocação, com a maioria absoluta dos sindicalizados da categoria acima qualificada e, às 09:30h, em 
segunda convocação, com qualquer número de sindicalizados da categoria supracitada, na Praça Dirceu de 
Figueiredo, em frente à antiga Prefeitura Municipal de Juazeiro de Juazeiro do Norte, nesta Cidade, para 
deliberar acerca da seguinte pauta: 1) Desfiliação do SISEMJUN da Central Sindical CSP Conlutas e Filiação à 
outra Central Sindical; 2) Encaminhamentos. Nos termos definidos pela Diretoria Executiva do Sindicato, a 
abertura da Assembleia Geral, se limitará à saudação dos presentes pelo Presidente da Entidade, não devendo 
ultrapassar 1 (um) minuto. Durante a Discussão, será facultado o uso da palavra, sendo, no máximo, 03 (três) 
inscrições por Central Sindical. A primeira inscrição será de 10 (dez) minutos e outras 02 (duas) de 05 (cinco) 
minutos cada, organizadas de forma alternadas entre as Centrais, garantindo-se o contraditório e a ampla 
discussão. Sala da Presidência do SISEMJUN, Juazeiro do Norte – CE, 31 de Outubro de 2025. Ítalo Luiz 
Batista de Freitas - Presidente do SISEMJUN. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÕES SINDICAIS - Sindicato do Comércio 
Varejista de Material Óptico Fotográfico e Cinematográfico do Estado do Ceará - 
SINDÓPTICA. ELEIÇÕES SINDICAIS - EDITAL DE CONVOCAÇÃO. Pelo presente edital faço 
saber que no dia 09 de dezembro de 2025, no período das 9 horas às 16 horas na sede desta 
entidade, na Rua Perboyre e Silva, 111, Sala 407 - Centro, Fortaleza - CE, será realizada eleição 
para composição da Diretoria, Conselho Fiscal e Delegados Representantes ao Conselho da 
Federação do Comércio de Bens e Serviços do Estado do Ceará a que está filiada esta entidade, 
bem como de suplentes, com mandato no período de 07 de fevereiro de 2026 a 06 de fevereiro 
de 2030, ficando, a partir desta data aberto o prazo de 15 (quinze) dias para registro de chapas. 
O requerimento de registro de chapa, assinado por um dos candidatos que a integram, será 
dirigido à Presidente do Sindicato, em duas vias, cada uma acompanhada dos documentos 
exigidos pelo Estatuto. Durante o prazo para registro de chapas a secretaria do sindicato 
funcionará em expediente normal nos dias úteis, das 9 horas às 15 horas, ali permanecendo 
uma pessoa habilitada para prestar esclarecimentos sobre o processo eleitoral, atender aos 
interessados e receber documentação, inclusive pedidos de registro de chapas, fornecendo o 
competente recibo. A impugnação de candidaturas deverá ser feita no prazo de 05 (cinco) dias, 
a contar da publicação da relação das chapas registradas. Caso não seja obtido “quórum” em 
primeira votação, a eleição, em segunda votação, será realizada no dia 11 de dezembro de 
2025 e não conseguindo o “quórum” na segunda votação, a eleição, em terceira votação, será 
realizada no 13 de dezembro de 2025.Terminanda a votação será declarada vencedora a chapa 
que obtiver o maior número de votos. As eleições serão realizadas das 9 horas às 17 horas, 
podendo ser encerrada antes, se tiverem votado todos os eleitores. Fortaleza, 11 de novembro 
de 2025. MARIA AURES MUNIZ AIRES DOS SANTOS - Presidente.

Prefeitura Municipal de Beberibe/CE - A Pregoeira torna pública o Pregão Eletrônico SRP Nº 2910003/2025 do Processo 
Administrativo nº 1908.001/2025-SME, cujo objeto: Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de elaboração e implementação de salas maker, contendo a disponibilização de KIT educacional 
relativo ao pensamento computacional e material didático para atender a educação de ensino fundamental (ciclo inicial e 
final - 1° ao 9° ano), serviços de formação de professores, formação de técnicos maker, e assessoramento técnico-pedagó-
gica, além do fornecimento de ambiente virtual de aprendizagem (Infantil - Pré Escola, e do 1° ao 9° ano) para atender as 
necessidades da rede pública de ensino de Beberibe/CE, sob a responsabilidade da Secretaria de Educação observando-se 
as especificações e características contidas no Termo de Referência. As propostas poderão ser cadastradas exclusivamente 
na plataforma BLL - Bolsa de Licitações do Brasil - https://bllcompras.com a partir das 16:30h do dia 11/11/2025 até às 
08:30h do dia 27/11/2025. A sessão pública ocorrerá às 09h do dia 27/11/2025, na plataforma BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil - https://bllcompras.com. O modo de disputa será o aberto e fechado; O critério de julgamento será o MENOR PREÇO; 
Fundamentação legal: Lei Federal nº 14.133/2021; Prazo de entrega dos serviços, sanções e demais informações, conforme 
Edital e Termo de Referência na íntegra. As cópias do Termo de Referência e Modelo de Proposta poderão ser retiradas na 
plataforma da BLL COMPRAS. Informações pelo telefone (085) 3338-1234. Maria do Carmo Soares da Silva. Maria de Jesus Moreira Colaço, torna público que requereu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Beberibe, a 

Regularização de Licença Ambiental de Instalação - REG. LI, para a Atividade de Obra de Reforma de transformação 
de um Imóvel Residencial em Comercial/Residencial, com área de 80m², na rua J.J. Dourado, 627, Centro. Foi determi-
nado e cumpridas as exigências contidas nas normas de Instruções de Licenciamento SEMAB.

Vilaggio Tudo Bom Pousada Ltda, torna público que requereu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Beberibe, 
a Renovação de Licença Ambiental Única - REN. LAU, para a Atividade de pousada e hospedaria, com área total 
construída de 1.865,52m², na rua André Geronimo, s/n, Praia do Uruaú. Foi determinado o cumprimento das exigên-
cias contidas nas normas de Instruções de Licenciamento SEMAB.Prefeitura Municipal de Parambu - O Agente de Contratação da Comissão Permanente de Licitação, localizada na rua 

Juscelino Kubitscheck 87 centro, Parambu/CE, torna público que se encontra à disposição dos interessados o Edital 
de Pregão Eletrônico Nº 2025.11.11.001- SESA cujo objeto: Registro de preços para futura aquisição de equipamentos 
hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, informática, aparelhos de ar-condicionado e refrigeradores, destinados a 
atender as necessidades do Hospital Municipal Dr. Cicero Ferreira Filho em Parambu/CE, visando à melhoria das condi-
ções de atendimento à população, bem como à adequação da infraestrutura física e operacional da unidade hospitalar. 
Data e horário do certame: 24/11/2025, às 09h. O referido EDITAL poderá ser adquirido no endereço acima, a partir da 
data desta publicação, no horário de expediente ao público, de 08h às  14h e ou nos site: www.tce.ce.gov.br/licitacoes/, 
www.bll.org.br e www.parambu.ce.gov.br. Gabriel José Fernandes Noronha.

FRANCISCO MIRACY DE ARAÚJO JÚNIOR - CPF: 018.991.503-07
Torna pública que requereu a Secretaria Meio Ambiente Urbanismo Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos a Licença de Instalação Ambiental 
para a construção de uma residência unifamiliar localizada no Loteamento Jardins Terra Brasilis, Alameda das Lavandas, Quadra 04 Lote 09, S/N, Bairro: 
Jacundá no município de Aquiraz, Estado do Ceará, conforme resolução CONAMA 237/97. Foi determinado o cumprimento das exigências das normas 
necessárias para o licenciamento ambiental na SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO, DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E RECURSOS HÍDRICOS.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Nº 0783527-12.2025.8.07.0016. Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍ-
VEL (7). REQUERENTE: MENCIO LOPES VIDAL. REQUERIDO ESPÓLIO DE: IRANI MARIA DA SILVA VIDAL. A 
Dra. ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA COSTA BARRETO, Juíza de Direito da 2⁠ª Vara de Família de Brasília, 
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, de acordo com o artigo 
256, inciso I, do CPC, tendo em vista as peculiaridades da situação, em que há incerteza acerca da identi-
dade ou existência de possíveis citandos por este meio CITA, com o prazo de 30 (trinta) dias úteis, possíveis 
HERDEIROS DA SENHORA IRANI MARIA DA SILVA VIDAL, demais dados qualificativos ignorados, 
encontrando-se atualmente em local incerto e não sabido, cientificando-o(a)(s) de que foi proposta contra 
si, perante este Juízo a Ação PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) No 0783527-12.2025.8.07.0016, 
ajuizada por REQUERENTE: MENCIO LOPES VIDAL, em desfavor de REQUERIDO ESPÓLIO DE IRANI 
MARIA DA SILVA VIDAL, ficando ciente(s) de que o prazo de 30 (trinta) dias, fluirá a partir da primeira 
publicação e que após, terá(ão) o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar contestação ao 
pedido da parte requerente, sendo que, não apresentando a defesa nesse prazo, será declarada a revelia 
da parte e nomeado curador especial, conforme o Art. 257 Inciso IV do CPC/2015. Fica ciente de que deve-
rá(ão) constituir advogado ou defensor público, se o caso, com a devida antecedência. E, para que chegue 
ao conhecimento de todos e do interessado e não venham estes alegarem no futuro ignorância, passou-se 
o presente edital, que será publicado na forma da lei, ficando o público cientificado do acima exposto. Sede 
deste Juízo: SMAS Trecho 04, Fórum José Júlio Leal Fagundes, Bloco 05 - Bloco Família, 1° Andar - Asa Sul, 
Brasília - DF, 70610-906, com horário de funcionamento das 12 às 19 horas. Brasília-DF, 5 de novembro de 
2025. Eu, Danielle de Freitas Doudement - Diretora de Secretaria Substituta, conferi e assino digitalmente. 
Danielle de Freitas Doudement -- Diretora de Secretaria Substituta 


